
  

 

DIÁRIO OFICIAL  

ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE NARANDIBA – SP 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro  
Criado a partir da Lei Nº 1555, de 08 de novembro de 2019 

 
 

ANO III – Edição 525 Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023 

//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 17/08/2023, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

 

SUMÁRIO:  

 

• Atos Oficiais...............       2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE  

 

O Diário Oficial do Município de 

Narandiba, veiculado na forma 

eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente 

responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado.  

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial 

Eletrônico de Narandiba poderão ser 

consultadas através da internet, por 

meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br 

para realizar outras consultas sobre as 

publicações utilize a busca através 

dos filtros de pesquisa 

 

ENTIDADES  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba – 

SP CNPJ: 44.857.027/0001-70  

Avenida Marechal Rondon 491 – 

Centro CEP: 19.220-000 
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Lei Nº 1644 DE 17 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE: “ALTERA LEI Nº 

1417/2014 DE 04 DE JUNHO DE 2014, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que 

a CÂMARA MUNICIPAL DE NARANDIBA 

APROVOU e ELE SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei Municipal:   

 

Art. 1º - Fica alterado na Lei Municipal Nº 

1417/2014, de 04 de junho de 2014, o artigo 3º, 

que doravante passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 3º - Aludidos auxílios totalizarão o valor 

mensal de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos 

reais), por médico vinculado ao Programa 

“Mais Médicos”, para moradia e alimentação. 

 

 1º Os benefícios constantes desta Lei serão 

concedidos pelo prazo de vigência do Programa 

Mais Médicos; 

 2º O número de vagas para atender o disposto 

nesta Lei será de, no máximo, 02 (duas) vagas.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 17 de agosto 

de 2023. 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado e publicado na Secretaria da 

Prefeitura Municipal de Narandiba - SP, na data 

supracitada, e afixada em lugar público de 

costume mediante Edital. 

 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

DIR. DE GABINETE 
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